
MUNICÍPIO DE LAVRAS – MINAS GERAIS 

CÂMARA MUNICIPAL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

______________________________________________ 

 
Avenida Pedro Sales, nº 542, Centro, Lavras, Minas Gerais 

CEP: 37.200-238 

www.lavras.mg.leg.br 

 

OFÍCIO nº: 1166/2025/CML/GPRES/gpucr. 

ASSUNTO: Encaminha Redação Final da Proposição de Lei nº 37/2025. 

Lavras, 17 de dezembro de 2025. 

A Sua Excelência a Senhora 

JUSSARA MENICUCCI DE OLIVEIRA 

Prefeitura Municipal de Lavras 

Avenida Sylvio Menicucci, nº 1.575, Bairro Kennedy 

CEP: 37203-696, Lavras-MG. 

 

Excelentíssima Senhora Prefeita, 

 

Encaminhamos a REDAÇÃO FINAL da Proposição de Lei nº 37/2025 (Projeto de Lei 

do Executivo nº 37/2025), que “Denomina ‘Belkiss Eriana Amaral de Souza Ávila de 

Almeida Magalhães (Bel)’, a Praça Pública que menciona”, aprovado por ocasião da 43ª 

Reunião Ordinária, ocorrida no dia 8 de dezembro de 2025. 

 

Atenciosamente,  

  

 

 

 

UBIRAJARA CASSIANO ROCHA 

Presidente da Câmara Municipal de Lavras 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANA PAULA SANTANA DE REZENDE 

ARRUDA 

Primeira-Secretária da Câmara Municipal 

de Lavras 

Assinado eletronicamente por
Ana P. S. de R. Arruda
Data 17/12/2025 10:19
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REDAÇÃO FINAL DA PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 37/2025. 

(Projeto de Lei do Executivo nº 37/2025, de autoria da Chefe do Poder Executivo). 

 

DENOMINA “BELKISS ERIANA 

AMARAL DE SOUZA ÁVILA DE 

ALMEIDA MAGALHÃES (BEL)”, A 

PRAÇA PÚBLICA QUE MENCIONA. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAVRAS, Estado de Minas Gerais, faço saber que a 

Câmara Municipal de Lavras APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada “BELKISS ERIANA AMARAL DE SOUZA ÁVILA DE 

ALMEIDA MAGALHÃES (BEL)”, a Praça Pública localizada na Rua Marechal Deodoro da 

Fonseca, Bairro Arthur Bernardes. 

Art. 2º O Executivo Municipal providenciará a colocação de placas indicativas, bem 

como as devidas comunicações aos setores de Obras e Cadastro da Municipalidade. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício Dr. Francisco Rodarte, em 17 de dezembro de 2025. 

 

 

 

UBIRAJARA CASSIANO ROCHA 

Presidente da Câmara Municipal de Lavras 
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